
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.033-D DE 2006 

 
Acrescenta o art. 19-A à Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, e dá outras 
providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para 

a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de de-

ficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providên-

cias, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. Os fabricantes de aparelhos 

receptores de rádio e de televisão deverão 

disponibilizar, em pelo menos 30% (trinta por 

cento) dos equipamentos fabricados, saída de 

áudio compatível com fones de ouvido, com ajuste 

independente de volume.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 

após a data da sua publicação. 

Sala da Comissão,  
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Deputado JOÃO CAMPOS 

Relator 


